
Indicação nº __/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PDT,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Alexandre  Bastos

Rodrigues,  Secretária  Municipal  de  Interior,  que

viabilize,  em  caráter  de  urgência,  o  patrolamento  e

ensaibramento  da  estrada  que  liga  Valão  de  Areia  x

Itaoca, começando pela localidade conhecida como Avenida

São Bento até o final da rua em frente a Igreja católica,

pegando  também  as  ruas  secundarias,  conhecidas  como

terreno  do  Celso  e  entrada  do  Carlinhos  Grola,  na

comunidade  de  Valão  de  Areia  em  Itaoca  Pedra,  nesse

Município. 

Justificativa 

Tal propositura visa atender solicitação urgente e antiga
dos moradores, uma vez que a cada chuva a situação da
estrada fica cada vez pior, colocando em risco a vida dos
moradores que precisam utilizá-la.

Devido ao exposto, solicito vossas providências.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 09 de março de 2021.
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